
 

S04 - AUDITOR PÚBLICO INTERNO / ÁREA ADMINISTRATIVA                                                                                                                                                               

Inscrição Candidato Nota Recebida Justificativa Resultado 

4689720 CHRISTIANE CORDEIRO DOS SANTOS                                                                                               0.00 Recurso procedente, a candidata faz jus a 2,0 pontos no 
títulos de Especialização. 

Daferido - 
Nota final 2,0 

4892208 RONY MOROZESK GOMES                                                                                                          0.00 Conforme subitem 12.12.5 do Edital, para os cargos que têm 
pós-graduação lato sensu como requisito (especialização), 
caso o candidato possua mais de uma pós-graduação, deverá 
enviar documentação referente a ambas (uma para fim de 
comprovação do requisito e outra para pontuação) e ambos 
deverão estar concluídos. Caso o candidato apresente apenas 
um título dentre os mencionados ou algum deles não esteja 
concluído, a pós-graduação, qualquer que seja o curso, não 
será pontuada. 
O candidato apresentou apenas uma comprovação de pós-
graduação e, portanto, não foi pontuado. 

Indeferido 

4050576 WAGNER HENRIQUE LEMOS                                                                                                        0.00 Conforme subitem 12.12.5 do Edital, para os cargos que têm 
pós-graduação lato sensu como requisito (especialização), 
caso o candidato possua mais de uma pós-graduação, deverá 
enviar documentação referente a ambas (uma para fim de 
comprovação do requisito e outra para pontuação) e ambos 
deverão estar concluídos. Caso o candidato apresente apenas 
um título dentre os mencionados ou algum deles não esteja 
concluído, a pós-graduação, qualquer que seja o curso, não 
será pontuada. 
O candidato apresentou apenas uma comprovação de pós-
graduação e, portanto, não foi pontuado. 

Indeferido 

     

S06 - AUDITOR PÚBLICO INTERNO / ÁREA CONTÁBIL                                                                                                                                                                           

Inscrição Candidato Nota Recebida Justificativa Resultado 

4012119 VINICIUS DE FREITAS JUNKER                                                                                                   0.00 Conforme subitem 12.12.5 do Edital, para os cargos que têm 
pós-graduação lato sensu como requisito (especialização), 
caso o candidato possua mais de uma pós-graduação, deverá 
enviar documentação referente a ambas (uma para fim de 
comprovação do requisito e outra para pontuação) e ambos 
deverão estar concluídos. Caso o candidato apresente apenas 
um título dentre os mencionados ou algum deles não esteja 
concluído, a pós-graduação, qualquer que seja o curso, não 
será pontuada. 
O candidato apresentou apenas uma comprovação de pós-
graduação e, portanto, não foi pontuado. 

Indeferido 



     

S07 - AUDITOR PÚBLICO INTERNO / ÁREA JURÍDICA                                                                                                                                                                             

Inscrição Candidato Nota Recebida Justificativa Resultado 

4811615 BRUNO DOS SANTOS RANGEL                                                                                                      0.00 Conforme subitem 12.12.5 do Edital, para os cargos que têm 
pós-graduação lato sensu como requisito (especialização), 
caso o candidato possua mais de uma pós-graduação, deverá 
enviar documentação referente a ambas (uma para fim de 
comprovação do requisito e outra para pontuação) e ambos 
deverão estar concluídos. Caso o candidato apresente apenas 
um título dentre os mencionados ou algum deles não esteja 
concluído, a pós-graduação, qualquer que seja o curso, não 
será pontuada. 
O candidato apresentou apenas uma comprovação de pós-
graduação e, portanto, não foi pontuado. 

Indeferido 

4563077 DAPHNNE AVELAR MACHADO LIMA                                                                                                  0.00 Conforme subitem 12.8. do Edital, todos os cursos previstos 
para pontuação na avaliação de títulos deverão estar 
concluídos até a data da publicação do Edital de convocação 
para entrega dos títulos. 
E ainda, conforme subitem 12.10.1, para fim de pontuação no 
presente Concurso Público, os títulos somente serão 
considerados quando cumpridos na área do cargo a que 
concorre. 

Indeferido 

4602463 LUANA DO AMARAL PETERLE                                                                                                      0.00 Conforme subitem 12.12.5 do Edital, para os cargos que têm 
pós-graduação lato sensu como requisito (especialização), 
caso o candidato possua mais de uma pós-graduação, deverá 
enviar documentação referente a ambas (uma para fim de 
comprovação do requisito e outra para pontuação) e ambos 
deverão estar concluídos. Caso o candidato apresente apenas 
um título dentre os mencionados ou algum deles não esteja 
concluído, a pós-graduação, qualquer que seja o curso, não 
será pontuada. 
A candidata apresentou apenas uma comprovação de pós-
graduação e, portanto, não foi pontuada. 

Indeferido 

     

S09 - CONTADOR                                                                                                                                                                                                                                                  

Inscrição Candidato Nota Recebida Justificativa Resultado 

4512537 GERLANE RODRIGUES MEDINA                                                                                                     0.00 A candidata não atendeu ao subitem 12.12.4 do Edital, que 
determina que “os cursos de especialização deverão estar 
acompanhados de diploma de graduação ou declaração de 
conclusão do curso, desde que constem do referido 
documento, o histórico escolar do curso, caso contrário não 

Indeferido 



serão pontuados.” 
E, ainda, conforme subitem 12.12.1 do Edital, em caso de 
impossibilidade de apresentação do certificado, por ainda não 
ter sido emitido pela Instituição de Ensino, será aceita, para 
fins de pontuação, declaração ou certidão de conclusão do 
curso de especialização lato sensu se o curso for concluído a 
partir de 01/01/2015, desde que constem do referido 
documento, o histórico escolar do curso, com data de 
conclusão e aprovação da monografia. 

     

S12 - ENGENHEIRO CIVIL                                                                                                                                                                                                                                          

Inscrição Candidato Nota Recebida Justificativa Resultado 

4504550 FELIPE COSTA CORONA                                                                                                          0.00 Conforme subitem 12.12.3 do Edital, somente serão 
pontuados os cursos de especialização lato sensu iniciados 
após a conclusão da graduação. 

Indeferido 

     
 

 
Cargo: S15 - MÉDICO/ENDOCRINOLOGISTA                                                                                                                                                                                               

Inscrição Candidato Justificativa Resultado 

4601530 ZEILA CRISTINA PEREIRA PIMENTA                                                                                               Compete à banca a análise dos títulos em cumprimento ao Edital do Concurso 
Público.Conforme subitem 12.12.5 do Edital, para os cargos que têm pós-
graduação lato sensu como requisito (especialização), caso o 
candidato possua mais de uma pós-graduação, deverá enviar documentação 
referente a ambas (uma para fim de comprovação do requisito e outra para 
pontuação) e deverá ambos estar concluídos. Para comprovação dos cursos 
de especialização, o Edital exige: 12.12.1. Em caso de impossibilidade de 
apresentação do certificado, por ainda não ter sido emitido pela 
Instituição de Ensino, será aceita, para fins de pontuação, declaração ou 
certidão de conclusão do curso de especialização lato sensu se o curso for 
concluído a partir de 01/01/2015, desde que constem do referido documento, o 
histórico escolar do curso, com data de conclusão e aprovação da monografia.  

Indeferido 

 


